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ESTAOODOPIAU 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS 

REMÉDIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

ÇNPJ: 06.!iS4,422/0001-9!i 
Av. Sigchdo Pacb6:o, 133 - Ccntro 

Fooc: (O:u.86) 3245-1204 - CEP: 64. 140.000 
Nossa Seftbota do.t R.em6die.s - Plwf 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE Nº 016/2021, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DA FAMÍLIA E PARADIDÁTICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS/PI, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS E A 
EMPRESA MAX DIGITAL PRINT LTDA. 

O município de Nossa Senhora dos Remédios-PI, CNPJ nº 06.554.422/0001-95, situado 

na Av. Sigefredo Pachêco, 133 - Centro, CEP: 64.140.000, representado neste ato por seu prefeito, o 

Sr. José Fernando Oliveira de Brito, com competência para assinar contratos, doravante denominado 

apenas CONTRATANTE. 

MAX DIGITAL PRINT LTDA, CNPJ: 09.643.969/0001-55, com sede na Rua Maria 

Eldina de Freitas, nº 4367, Bairro Socopo, Teresina-PI, doravante denominado CONTRATADA. 

As partes têm entre si justo e avençado o presente termo aditivo de prorrogação de prazo 

de vigência do contrato, vinculado a Inexigibilidade de Licitação nº 016/2021 - Processo 

Administrativo nº 093/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Aditivo tem como origem a Inexigibilidade nº O 16/2021, e conforme 

determinações contidas na Lei nº 8666/93 resolvem de comum acordo, aditivar o Contrato de 

Inexigibilidade nº 016/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

Fica prorrogado o prazo de vigência estipulado no instrumento de avença, de 31 de 

dezembro de 2021 até 06 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO é celebrado com 

lastro no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes 

deste termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente TERMO DE 

ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo 

transcritas, a todos os presentes. 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 29 de dezembro de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS/PI 
José Fernando Oliveira de Brito - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

MAX DIGITAL PRINT L TDA 
CNPJ nº 09.643.969/0001-55 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

ld :0471A6C28AB1F C2D 

-<~º 00,.,._, ESTADO DO PIAUI 

@ • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.55U22/0001-9S 

Av. S~Pact.êco, 133 -c.ntro 

~~ Fone: (Oxx86) 3245-1204 - CEP: 64.140.000 
Nossa Senholl dos Remédios - Plaul 00,,1•,.oo-on• 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: Dispensa de Licitação Nº 008/2022. Objeto: Aquisição de motocicleta 
zero quilômetro para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Nossa Senhora dos Remédios-PI. Fundamento: Lei Nº 8.666/1993 Contratada: 
Pamauto Piripiri LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.906.083/0002-87. Contrato: 
Contrato nº 01.2502/2022. Valor global do Contrato: R$14.290,00 (catorze mil 
duzentos e noventa reais). Data de Assinatura: 25/02/2022. Vigência: 31/12/2022. 
Signatários: José Fernando Oliveira de Brito, pela Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora dos Remédios - PI e Onofre Martins de Sousa Filho, pela Pamauto Piripiri 
LTDA. 

ld:01AB18D1CF9E0729 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nt 480 - Centro- Novo Oriente do Piauí-PI- CEP 64.530-000 
Fone: (89} 3475-1353 · CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E-mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

Portaria GP Nº.15 /2022 Novo Oriente do Piauí - PI, 03 de março de 2022 

Conceder Licença Prêmio para servidora 
Maria de Jesus Brito Sousa, por um períada de 
6 (meses). 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal etc. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 6 (meses) com início no dia 03 de março de 2022 a 

Servidora MARIA DE JESUS BRITO SOUSA, Aux. De Serviços Gerais, CPF nº 349.932.153-04, matrícula 

127-1 admitido em 01 de outubro de 1987, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

Art. 2° -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, 03 de março de 2022 

'\./2-w!,c'y /< 
FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 

Prefeito Municipal 
CPF:273.827.963-53 

Esta Portaria foi enumerada e publicada ao terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 


